
 

 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA  
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE  

 
EDITAL PROGEP Nº 21, de 19 de novembro de 2012 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
SERGIPE (IFS), no uso de suas atribuições legais, torna pública a ABERTURA DE 
INSCRIÇÕES para o PROCESSO DE REMOÇÃO INTERNA, para Professor de 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, regido pelos PROCEDIMENTOS-PADRÃO 
PARA REMOÇÃO INTERNA DE SERVIDORES, aprovado pelo Conselho Superior.  
 
 
 
 

1. DAS VAGAS:  
 

ÁREA 
Nº DE 
VAGAS CAMPUS ÁREA DE ATUAÇÃO  

 
HABILITAÇÃO 

MÍNIMA EXIGIDA 

ELETROTÉCNICA 01 ARACAJU 

 
Eletricidade I e II, Eletrônica 
Digital, Instrumentação 
Eletrônica e Industrial, 
Acionamentos Elétricos, 
Automação e Sistemas de 
Potência. 

Graduação em 
Engenharia Elétrica 
ou Licenciatura em 
Eletrotécnica.  

INGLÊS 01 ARACAJU Inglês. 

Licenciatura Plena 
em Letras 
Português-Inglês ou 
Licenciatura Plena 
em Inglês. 

PSICOLOGIA 01 ARACAJU Psicologia e correlatas.  

Licenciatura ou 
Bacharelado em 
Psicologia, ambos 
com Mestrado em 
Psicologia ou Área 
correlata. 

ECONOMIA 01 ARACAJU 

Economia e Gestão do 
Turismo, Finanças Aplicadas 
ao Turismo e 
Empreendedorismo. 

Graduação em 
Economia.  

ENGENHARIA DE 
AGRIMENSURA 

01 SÃO 
CRISTÓVÃO 

Topografia, Cadastramento e 
Georreferenciamento. 

Licenciatura ou 
Bacharelado em 
Engenharia de 
Agrimensura. 

 
AGRONOMIA 

01 SÃO 
CRISTÓVÃO 

Produção Vegetal, Recursos 
Genéticos, Melhoramento 
Vegetal e Genética. 

Graduação em 
Agronomia ou 
Licenciatura em 
Ciências Agrícolas. 

ECONOMIA 01 GLÓRIA 
Economia Rural, Gestão 
Comercial e Financeira. 

Graduação em 
Ciências 
Econômicas. 

ELETRÔNICA 01 ITABAIANA 
Eletrônica Analógica, 
Eletrônica Digital e Eletrônica 
de Potência  

Licenciatura em 
Eletrônica ou 
Graduação em 
Engenharia Elétrica 
ou Tecnólogo em 
Área correlata. 
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FILOSOFIA 01 ITABAIANA 
Filosofia e Metodologia 
Científica 

Licenciatura em 
Filosofia e Mestrado 
em Filosofia. 

ECONOMIA 01 ITABAIANA 
Economia Rural, Agronegócio 
e Gestão Comercial. 

Graduação em 
Ciências 
Econômicas. 

ARQUITETURA 01 ESTÂNCIA 

Desenho Geométrico, 
Desenho Técnico, Desenho 
Arquitetônico, CAD, Desenho 
Arquitetônico Assistido por 
computador, Desenho de 
Projetos complementares 
assistido por computador e 
Informática Aplicada.  

Graduação em 
Arquitetura, 
Engenharia Civil, 
Licenciatura em 
Construção Civil ou 
Tecnólogo em 
Design de 
Interiores. 

MATEMÁTICA 01 ESTÂNCIA Matemática e afins. 

Licenciatura em 
Matemática ou 
Bacharelado em 
Matemática. 

ENGENHARIA CIVIL 01 ESTÂNCIA Engenharia Civil. 
Graduação em 
Engenharia Civil. 

QUÍMICA 01 ESTÂNCIA Química e correlatas. 
Licenciatura ou 
Bacharelado em 
Química  

INGLÊS 01 ESTÂNCIA Inglês. 

Licenciatura Plena 
em Letras 
Português-Inglês ou 
Licenciatura Plena 
em Inglês. 

ELETROTÉCNICA 01 ESTÂNCIA Eletrotécnica. 

Graduação em 
Engenharia Elétrica 
ou Licenciatura em 
Eletrotécnica ou 
Tecnólogo em Área 
correlata. 

 
 
2. DAS INSCRIÇÕES  

 
2.1. O requerente deverá preencher formulário próprio disponível no Anexo I deste 
Edital, e entregá-lo na CSDP junto com toda a documentação solicitada.  
2.2. A inscrição deverá ser realizada pelo servidor requerente, não sendo permitida 
por correspondência ou procuração.  
 
3. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA  
 
3.1. Declaração de que não sofreu nenhuma sanção administrativa, nos últimos 3 
(três) anos, oriundo de Processo Administrativo Disciplinar ou Sindicância.  
3.2. Currículo comprovado, constando os itens estabelecidos nos critérios de 
seleção. 

 
 
 



 

3 
 

4. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 
 
Tempo de lotação no Campus 
de Origem 10 pontos por ano ou fração maior que seis meses 

Titulação 
Especialização: 5 pontos 
Mestrado:10 pontos 
Doutorado: 15 pontos 

Participação em órgãos 
colegiados, comissões, 
comitês, conselhos, fóruns, 
nos últimos 3 anos 

2 pontos por participação, limitado a 10 pontos 

Participação em pesquisa 
aplicada no IFS 5 pontos por projeto 

Participação em projetos de 
extensão no IFS 5 pontos por projeto 

 
 
5. CRONOGRAMA 
 

ETAPA/ATIVIDADE DATA DE REALIZAÇÃO 

INSCRIÇÕES 20 a 26 de novembro 
08:00h às 12:00 h / 14:00h às 17:00 h 

ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO 20 a 28 de novembro 
08:00h às 12:00 h /14:00h às 17:00 h 

RESULTADO PRELIMINAR  03 de dezembro 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 04 e 05 de dezembro 
08:00h às 12:00 h / 14:00h às 17:00 h 

RESULTADO FINAL 07 de dezembro 

 
 
6. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
6.1 Os professores que obtiverem resultado favorável à remoção e estejam no 
regime de Dedicação Exclusiva com projeto de pesquisa ou extensão no campus de 
origem, deverão optar pela remoção ou pela DE, de acordo com a RESOLUÇÃO nº 
42/2011/CS – Regulamento de Dedicação Exclusiva, in verbis: “Art. 15 - O direito 
de concessão está vinculado à permanência do docente no campus para o qual 
pleiteou a Dedicação Exclusiva”. 
6.2 A remoção só será efetivada após os candidatos aprovados no concurso 
público entrarem em efetivo exercício no campus de origem do servidor a ser 
removido. 
 

Aracaju, 19 de novembro de 2012. 
 
 
 

Sérgio Maurício Mendonça Cardoso 
Pró-Reitor de Gestão de Pessoas 

 
 
 

Alberto Aciole Bomfim 
Reitor em exercício 
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ANEXO I: REQUERIMENTO DE REMOÇÃO INTERNA 
 

Termo de Aceitação 
 

Venho por este instrumento, requerer a minha remoção, nos termos do Edital nº 
_____________________, conforme informações abaixo discriminadas.  
Declaro ter plena ciência e concordância com o Regulamento Institucional de Remoção 
Interna e o exposto no presente Edital.  
 
Nome do Candidato: 
                     

                     

 
Nascimento:                RG: 
  /   /      
Nº SIAPE:                                                        Campus de origem: 
  
Data de exercício (origem) 
  /   /      
                                    
Formação:  [     ]Graduação   [    ]Especialista    [    ] Mestre    [     ] Doutor 
Área de formação: 
 
Campus pretendido (1ª opção): 
 
 
Área Pretendida: 

 

Declaro preencher os requisitos exigidos para remoção, bem como concordar plenamente com todos os 
termos do referido edital. 
 
 
Aracaju, ____de ______________ de ______.         _____________________________________                 

                                                                       Assinatura 

 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 
 
Candidato:_________________________________________________________________ 
 
Área pretendida: ____________________________________________________________ 
 
 

Recebi o formulário de inscrição: 
 
_____/_____/________                           ________________________________               

                                                     CSDP 
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ANEXO II: FORMULÁRIO DE RECURSO 
 
 

Edital nº ____________ 
 

 
NOME DO CANDIDATO: 

 ÁREA PRETENDIDA: 

CAMPUS PRETENDIDO: 

Nº DE INSCRIÇÃO 

FUNDAMENTO: 

 

 

 

 

 

 

 

  
Aracaju, _____ de ___________ de _______ 

 
 

_____________________________________________ 
Assinatura do candidato 

  
 
-------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
RECIBO DE ENTREGA DE RECURSO – EDITAL ____________ 
 
Candidato: ___________________________________      Inscrição Nº ________________  
 

Área pretendida: ___________________________________________ 
 
 

Recebi o recurso: 
 
_____/_____/________                            ________________________________                                   
                                                                                           CSDP 

 
 

 


